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RESUMO: Aborda a violência intrafamiliar contra crianças e a atenção da Proteção Social Especial de média complexidade. Apresenta estudos sobre as tipologias de violência intrafamiliar contra crianças. Objetiva caracterizar os casos de violência intrafamiliar contra crianças atendidos e acompanhados pelo PAEFI/CREAS Cidade Operária, durante o ano de 2023. Tem base em pesquisa bibliográfica e documental, com abordagem quantitativa e qualitativa e com análise crítico-dialética. Os resultados indicam que, as crianças mais vitimizadas foram meninas, com faixa etária entre 7 e 9 anos; a negligência foi a violação com maior incidência; e os genitores figuraram como principais violadores dos direitos de seus filhos.
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ABSTRACT: It addresses domestic violence against children and the attention of Special Social Protection of medium complexity. It presents studies on the typologies of domestic violence against children. It aims to characterize the cases of domestic violence against children attended and monitored by PAEFI/CREAS Cidade Operária, during the year 2023. It is based on bibliographic and documentary research, with a quantitative and qualitative approach, and critical-dialectical analysis. The results indicate that the most victimized children were girls, aged between 7 and 9 years old; neglect was the most prevalent violation; and parents were the main violators of their children's rights.
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1  INTRODUÇÃO
No processo sócio-histórico da formação da sociedade brasileira, desde o período colonial, as famílias e suas crianças são submetidas a diversos tipos de violências, sobretudo aquelas pertencentes à classe trabalhadora, empobrecidas, negras e indígenas. As crianças, por vivenciarem uma fase da vida mais vulnerável, sempre foram expostas às violências estruturais, que também eram reproduzidas no âmbito da família por pessoas que deveriam protegê-las. Assim, a família brasileira foi normalizando a violência no seu interior, principalmente nas relações do adulto com a criança, de modo que Estado demorou a reconhecê-la no âmbito familiar, a regular direitos e a desenvolver políticas de proteção social.  

A partir da Constituição Federal de 1988, houve uma mudança de paradigma com a adoção da Doutrina da Proteção Integral. O artigo 227 estabelece que a família, a sociedade e o Estado devem assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde e à educação, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de violência (Brasil, 1988). Em 1990, foi promulgada a Lei nº 8.069, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Dentre tantos avanços, o ECA criou o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA), que inclui os eixos da Promoção de Direitos, Defesa de Direitos e do Controle Social. 
Neste trabalho, focamos na Proteção Social Especial de média complexidade no âmbito da Política de Assistência Social, situada no eixo da Promoção. Na média complexidade, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) é a principal unidade de referência, estrutura estatal onde é desenvolvido o Serviço de Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI). 
O CREAS realiza o trabalho social especializado com famílias que vivenciam situações complexas de violação de direitos com um mais de seus integrantes. No atendimento aos casos de violência intrafamiliar contra a criança, o PAEFI/CREAS busca a reconstrução de vínculos, a promoção do acesso aos serviços de outras políticas sociais e a garantia dos direitos definidos no ECA. Por isso, se configura como instituição e serviço fundamentais para o enfrentamento da violência intrafamiliar contra crianças (Brasil, 2011).
          Em São Luís (MA), a violência intrafamiliar contra crianças e adolescentes é uma problemática agravante. De acordo com o Painel de Dados da ONDH (Brasil, 2023), entre 2020 e 2022, no município de São Luís foram registradas 1.712 denúncias no Disque 100, nas quais os pais representaram 55,37% dos suspeitos. O local da ocorrência da violência, em 70% dos casos foi identificado como a mesma residência da vítima e do suspeito. O município de São Luís, como capital do estado do Maranhão, enfrenta em seu entorno periférico vários desafios, devido a situação de desemprego, instabilidade no trabalho, situação de pobreza e vulnerabilidades sociais diversas que podem impactar diretamente nas famílias com crianças.
            A Secretaria Municipal da Criança e da Assistência Social (SEMCAS) de São Luís, através da estrutura do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) oferece ao público cinco CREAS, localizados em territórios distintos: Centro, Coroadinho, Itaqui-Bacanga, Sol e Mar e Cidade Operária (SEMCAS, 2020). Com este trabalho
, objetivamos caracterizar os casos de violência intrafamiliar contra crianças atendidos e acompanhados pelo CREAS Cidade Operária, durante o ano de 2023. O estudo foi realizado com base em pesquisa bibliográfica, acrescida de pesquisa documental in loco e com uma abordagem quantitativa e qualitativa. A pesquisa in loco foi realizada com base nas informações dos Prontuários SUAS e relatórios psicossociais. As análises foram realizadas sob a luz do materialismo histórico-dialético.

2 CRIANÇAS VIOLADAS PELAS FAMÍLIAS: concepção e tipos de violências
A família é entendida como a primeira instituição social de acolhida da vida humana, de cuidados e proteção no processo de desenvolvimento e socialização, desde a primeira infância até a fase do envelhecimento. Ela é considerada uma referência básica para a construção de valores e crenças, se articula com outras instituições sociais e passa por diversas transformações de acordo com o contexto sócio-histórico, econômico, político e cultural no qual está inserido. A família absorve as contradições da sociedade, de modo que as reproduz no seu interior, o que pode se expressar na forma de violência (Silva, 2015). Por ser um espaço privado de convivência, quando alguém da família pratica a violência contra a criança, ela tende a permanecer oculta e silenciada, o que dificulta a identificação, a intervenção e a responsabilização dos autores. (Azevedo; Guerra, 2007; Saffioti, 2007). 
A violência intrafamiliar praticada contra crianças e adolescentes é um fenômeno complexo, histórico e presente na sociedade brasileira. De acordo com o Ministério da Saúde (Brasil, 2002, p. 15), “se caracteriza como toda ação ou omissão que prejudique o bem-estar, a integridade física, psicológica ou a liberdade e o direito ao pleno desenvolvimento de outro membro da família”. É cometido por algum membro da família que exerce relação de poder contra a vítima, incluindo pessoas que passam a assumir função parental, ainda que sem laços de consanguinidade. 
A violência intrafamiliar incide em uma transgressão do poder disciplinador do adulto, na desigualdade de poder intergeracional e no processo de vitimização da criança (Guerra, 2005). É um fenômeno que se entrecruza com os sistemas de dominação-exploração do Capital, por isso caracteriza-se como uma expressão da questão social. Em vista disso, o abuso-vitimização de crianças se constitui como processo de sujeição e objetalização destas, reduzindo-as em um objeto de maus-tratos. A violência intrafamiliar contra meninos e meninas configura-se como uma manifestação da violação dos direitos humanos da criança, que tem na família sua ambiência privilegiada, uma vez que pertence à esfera do privado e pode perdurar por anos devido à facilidade do sigilo (Azevedo; Guerra, 2007; Guerra, 2005).
Na literatura científica atual, existem quatro tipologias de violência intrafamiliar mais reconhecidas: a violência psicológica, negligência, violência física e violência sexual. Em seu conjunto, esses atos violentos são entendidos como “maus-tratos” contra criança (Deslandes, 1994). A violência psicológica é a mais difícil de ser validada devido ao seu caráter subjetivo. No contexto da violência intrafamiliar contra crianças, Ferreira (2002) explica que ela se manifesta na depreciação da criança pelo adulto, por humilhações, ameaças, impedimentos, ridicularizações, que minam a sua autoestima e causando-lhe sofrimento mental e afetivo, gerando profundos sentimento de culpa e mágoa, insegurança, além de uma representação negativa de si mesmo, que podem acompanhá-lo por toda a vida.

Enquanto a violência psicológica é a modalidade de violência na família mais difícil de ser identificada, a negligência é a modalidade menos pesquisada, visto que os estudos sobre ela são mais recentes e apresentam dificuldades básicas de conceituação. Esse tipo de violação configura-se como a omissão, ações diretas ou indiretas, isoladas ou combinadas, por parte dos pais e/ou responsáveis em prover as necessidades básicas, alimentares, emocionais, de saúde, educacionais e higiênicas da criança. Pode ser classificada em moderada ou severa conforme o comprometimento biopsicossocial causado, sendo o óbito (negligência fatal) a sua forma mais extrema (Azevedo; Guerra, 2007).
A violência física contra crianças praticada na família é a tipologia de violação com mais perceptível e reconhecida na sociedade. É relacionada ao desferimento de agressões sem ou com instrumentos, que visam causar danos físicos à criança. Azevedo e Guerra (2007) caracterizam a violência física como ação única ou sistemática, intencional, perpetrada por um agressor mais velho ou adulto, que provoque dano físico à criança, com níveis diferentes de intensidade.
A violência sexual é mais desaprovada pela sociedade, pois é um assunto controverso e repugnante de violação de direito, devido a relação com a prática do incesto e da pedofilia, fenômenos que geram discussões permeadas por questões culturais, morais e religiosas. A violência sexual é entendida como todo ato ou jogo sexual, relação heterossexual ou homossexual, entre adultos ou crianças, cujo objetivo é a utilização da criança para obter estimulação sexual sobre sua pessoa ou de outra pessoa (Myre, 1986 apud Azevedo; Guerra, 2007). É a tipologia de violência com mais características de perversidade, pois também se manifesta na forma de agressão física e violência psicológica, além de atingir, majoritariamente, crianças do sexo feminino (Azevedo; Guerra; Vaiciunas, 2015).
Diante do exposto, entendemos que a violência contra crianças no contexto familiar é uma problemática que demanda atenção especializada e cuidado em sua abordagem, para não incidir na culpabilização da família e possibilitar a garantia de direitos dos sujeitos vitimizados de forma efetiva e segura. Nessa perspectiva, a Política de Assistência Social é destacada como política pública de enfrentamento, das violações de direitos infantojuvenis. No contexto do SGDCA, ela está situada no eixo da promoção, como importante política de atendimento à criança e ao seu núcleo familiar, que deve prosseguir com o acompanhamento, visando a garantia de direitos, reparação de danos e o fortalecimento dos vínculos familiares.
3 ESTUDOS DE CASOS DE VIOLÊNCIA INTRAFAMILIAR CONTRA CRIANÇAS: uma análise a partir do CREAS Cidade Operária em São Luís (MA), 2023
A partir da Constituição Federal de 1988, a Assistência Social foi reconhecida como direito social, sendo prevista nos artigos 203 e 204, como direito do cidadão e dever do Estado. Inserida na Seguridade Social brasileira, junto às Políticas de Saúde e Seguridade Social, a Assistência Social foi instituída como direito do cidadão e dever do Estado, não contributiva, mas com o patamar de política pública, campo de defesa de direitos e de atendimento às necessidades sociais básicas e especializadas dos segmentos mais empobrecidos da sociedade. 
Em 1993 foi promulgada a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Lei n° 8.742 de 1993, estabeleceu critérios para a organização da Política de Assistência Social, definiu os seus objetivos e diretrizes e dispôs sobre os benefícios, serviços, programas e projetos sociais. Em 2011, com a Lei 12.435, a LOAS foi atualizada para incorporar os principais dispositivos do SUAS, de modo que os objetivos da Política foram acrescidos: a proteção social, com vistas à garantia de direitos socais, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos; a vigilância socioassistencial, que busca sistematizar e produzir informações, indicadores e índices territorializados das situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre famílias; e a defesa de direitos, que busca assegurar o acesso aos direitos sociais. 
O SUAS regula, organiza e padroniza as estruturas institucionais, serviços, benefícios as ações assistenciais em todo território nacional. É um modelo de gestão descentralizado e participativo, que materializa o conteúdo da LOAS (Brasil, 2004). A proteção da Assistência Social está dividida em duas modalidades: a proteção social básica e a especial. A proteção social especial (PSE) é direcionada às famílias e indivíduos que vivenciam situações de risco pessoal e social “relacionados à violação de direitos, que podem acarretar dano à vida e à integridade humana e das relações familiares, socieis e comunitárias” (Brasil, 2017, p. 34).
Conforme o grau do agravamento da situação de violação de direitos e do vínculo com a família, a oferta de serviços e ações socioassistenciais da PSE é categorizada como: de média ou de alta complexidade. A PSE de alta complexidade é ofertada através dos serviços de acolhimento institucional, para assegurar proteção integral a usuários desvinculados ou afastados do núcleo familiar e/ou comunitário (Brasil, 2017). A PSE de média complexidade abrange um conjunto de serviços socioassistenciais que objetivam preservar e fortalecer os vínculos familiares, reduzir as situações de violação de direitos, reparar danos, ressignificar as violações sofridas e fortalecer a autonomia dos sujeitos. 
Compete ao CREAS a oferta e o referenciamento dos serviços especializados da PSE de média complexidade, de caráter continuado, para famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, decorrentes de violação de direitos. No CREAS é o ofertado o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), que desenvolve o Trabalho Social com Famílias (TSF), através do atendimento, orientação, apoio, estudo social e acompanhamento especializado às famílias com uma ou mais pessoas vitimizadas por violências, inclusive crianças. Neste trabalho apresentamos um estudo de casos de violência contra crianças, mas especificamente, aqueles que foram praticados por seus familiares. 
O CREAS Cidade Operária é responsável pela efetivação do PAEFI, não em um território de abrangência, que corresponde a oitenta e quatro bairros, e dificulta a cobertura do atendimento. Uma parcela significativa dos bairros da área territorial fica próximo ao bairro sede da unidade de atendimento. Outra parcela considerável de bairros é distante do CREAS, em especial os da zona rural, cerca de 23 km o mais longe (Estiva), o que dificulta o deslocamento das famílias o atendimento. 
No CREAS Cidade Operária, realizamos o levantamento de informações em documentos elaborados pela equipe de referência, dentre os quais destacamos o Prontuário SUAS e os relatórios psicossociais. No total, identificamos 115 casos atendidos e acompanhados em 2023, dentre os quais 39 casos eram relacionados à violência intrafamiliar contra criança. Dentre estes, definimos uma amostra de 52%, o que permitiu analisar 20 dos casos recebidos, atendidos e acompanhados pelo PAEFI/CREAS Cidade Operária. 
As situações de violência contra crianças, identificadas pela pesquisa documental, revelaram dinâmicas e contextos familiares plurais e contraditórios. As quatro tipologias estudas foram identificadas, cada uma expressando diferentes formas de violação dos direitos humanos das crianças. Tendo em vista o caráter multifacetado desse fenômeno, foi comum identificar, em um mesmo caso, a ocorrência de mais de uma tipologia da violência.
Os resultados revelaram que a negligência foi o tipo de violência intrafamiliar de maior incidência, identificada em 70% dos casos. Por sua vez, a exploração do trabalho infantil foi o tipo menos frequente, registrada em apenas 15% dos documentos. A violência psicológica foi verificada em 35% dos casos, enquanto as violências físicas e sexuais foram constatadas em 20% dos casos, respectivamente
Figura 1: Incidência dos tipos de violência intrafamiliar contra crianças nos casos analisados de violência intrafamiliar atendidos e acompanhados pelo CREAS Cidade Operária, 2023.
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Fonte: Documentos do CREAS Cidade Operária – SEMCAS, 2023; Elaboração da autora, 2025
Em termo gerais, verificamos quatorze casos de violência do tipo negligência. As suas principais manifestações identificadas estavam relacionadas ao abandono de incapaz e áreas específicas de cuidado, tal como saúde, educação, alimentação e supervisão. No que se refere à saúde, destacamos situações como exposição às drogas ilícitas, atraso no calendário de vacinas, omissão de assistência médica e falta de suporte adequado para crianças com ou sem deficiência. 
Figura 2- Infográfico sobre o perfil das crianças vitimizadas pela violência intrafamiliar nos casos atendidos e acompanhados pelo CREAS Cidade Operária, 2023.
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Fonte: Documentos do CREAS Cidade Operária – SEMCAS, 2023; Elaboração da autora, 2024.
A análise da figura 2 permitiu inferir que a maioria das crianças vitimizadas não eram pessoas com deficiência, 65% eram meninas e 60% das crianças tinham entre 7 e 9 anos. Crianças com idade entre 10 e 11 anos tiveram o segundo maior percentual (20%), enquanto crianças entre 1 e 3 anos e as entre 4 e 6 anos tiveram percentual de 15% cada. No que concerne a raça/etnia dos infantes, em 75% dos documentos não foi encontrado informações referentes, mas em 25% dos casos foram informados que as crianças eram negras (15% pardas, 10% pretas).  
Nos casos em que ocorreram graves violações de direitos, as crianças foram acolhidas institucionalmente como medida de proteção. Pessoas da família nuclear, assim como da família extensa foram encaminhadas ao CREAS Cidade Operária, com o objetivo de serem acompanhadas pelo PAEFI. O TSF deste serviço visa reestruturar os vínculos familiares e construir condições sociais, emocionais e materiais adequadas para a reintegração da criança na família. 

Sobre as crianças acolhidas, os dados revelaram que, em seis casos as crianças foram retiradas do convívio com a família de origem e foram acolhidas institucionalmente, o que representa 30% do total de casos estudados. Cumpre ressaltar que, dentre as crianças institucionalizadas, nenhuma retornou para a família de origem, em apenas dois casos as crianças retornaram para a família extensa, enquanto nos outros quatro casos, houve a destituição do poder familiar, correspondendo a 33% e 67% dos casos, respectivamente. 
Figura 3– Infográfico sobre o perfil dos violadores dos casos analisados de violência intrafamiliar contra crianças atendidos e acompanhados pelo CREAS Cidade Operária, 2023.
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Fonte: Documentos do CREAS Cidade Operária – SEMCAS, 2023; Elaboração da autora, 2025.

Nota: MSE significa Medida Socioeducativa. MPU significa Medida Protetiva de Urgência.
Com base nos documentos pesquisados, verificamos que em 40% dos casos da nossa amostra, havia mais de um violador, sobretudo nos casos que envolviam ambos os genitores autores da violência. Isso revela a complexidade das situações de violação, marcadas por múltiplos tipos de violência contra a criança praticadas por diferentes. As mães (65%) e os pais (40%) foram os principais violadores de direitos contra seus filhos. Em seis casos analisados, ambos os genitores eram os transgressores, que correspondem a 30%; em um caso, a irmã e a mãe foram as violadoras; em outros seis (30%), apenas as mães; e em 2 (10%), apenas os pais.
Em 65% dos casos, as mulheres figuraram como principais transgressoras, enquanto os homens representaram 35%. A maioria dos violadores (90%) era composta por pessoas adultas, enquanto somente 5% era adolescente e 5% pessoa idosa. Além disso, em 80% dos casos o autor da violência não foi responsabilizado, visto que apenas 5% dos violadores cumpriram medidas socioeducativas, 5% cumpriram medidas protetivas de urgência e 5% estavam em privação de liberdade.  

Outro aspecto pertinente identificado foi o local de ocorrência da violação. A maior parte das violações ocorreu na casa do violador (65%) e na casa da própria criança (50%). Locais públicos (15%) e a casa de outros familiares (10%) tiveram menor incidência. Em 50% dos casos, a criança coabitava, na mesma casa, com o violador, caracterizando mais ainda a violência intrafamiliar. Apenas 15% das situações envolveram violadores que não moravam com a criança.
3 CONCLUSÃO
Com esse estudo, compreendemos que a violência intrafamiliar contra crianças se constitui como uma das expressões mais graves de violação dos direitos, visto que elas não têm condições de se proteger sozinhas. Suas tipologias são contraditórias, multideterminadas, complexas, multifacetadas e causam danos físicos e emocionais à criança. Por essa razão, esse fenômeno exige proteção especial sistemática e de caráter preventivo, protetivo e proativo. 

A análise dos dados revelou que a violência intrafamiliar é perpetrada por pessoas do núcleo familiar mais próximo da criança, que moram e/ou convivem com elas e são os principais responsáveis pelos seus cuidados. Demonstrou que nem sempre a família é amorosa e protetora, pois ela também pode ser violadora de direitos de uma criança, embora saiba das suas fragilidades e limitações. Na maioria dos casos, mesmo quando a família praticou violência contra suas crianças, ela continuou preservando algumas formas de cuidado, como a higiene, alimentação, habitação, estudos e alguma manifestação de afeto. Essa ambiguidade evidencia que a família não é uma instituição exclusivamente violenta e não somente protetora, mas um espaço onde cuidado e violação podem ocorrer simultaneamente.
Por fim, constatamos que o PAEFI/CREAS da Cidade Operária desempenha importante função no Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA), no eixo da promoção de direitos. As ações socioassistenciais do PAEFI estão alinhadas ao princípio da proteção integral preconizado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA, 1990), pois atendem e acompanham as famílias, promovem intervenções multidisciplinares e pedagógicas, na perspectiva da garantia dos direitos fundamentais da criança que foi submetida à violência interfamiliar.
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